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INDICAÇÃO N° 2946/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia a
Secretaria  de  Obras,  Secretaria  de  Segurança  Pública,  CODETRAN  e  demais  órgãos
competentes, solicitar que seja pintada a faixa amarela de proibido estacionar na rua Rio
Grande do Sul, bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Apesar de haver uma placa com a inscrição de proibição de parar na faixa amarela, o meio-
fio logo abaixo está pintado de branco.
No anexo segue imagem da situação. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - Republicanos




